
Decreto nº 3.383, de 23 de abril de 2007. 

Altera o Decreto nº 3.167, de 20 de abril de 2005, 
que dispõe sobre as atribuições e competências 
das Secretarias Municipais, e dá outras 
providências. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA 
Go·1r·"'tnr"l C"m1 Qoriedao'a t;,,,.., Vll\.-';J'< ' ,t;; 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, com fundamento no art. 5°, da Lei nº 3.155, 
de 13 de fevereiro de .2001 , 

·. · · 

Decreta: 
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Art. 1°. Passãm é! xigórar·ÇC>ll'l él seguinte redação os incisos Ili e VIII do -·- - -·-· · · - ---- -- ''" ,. _____ .,._ ,--. --_,_,_;:Q_ --

art. 1° do Decreto nº 3.167, de'20de abfit de 2005: - - � -e - ·:··-_ _ - .·._ --__ ·---_:--__ '.·-:..·:·_.-:-.· - --- - - . - -
- "-- -

Art.1°.(.,}) . . . . · .. · · · · .. ·. 
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Ili. Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento, a quem compete 
planejar e formulara p'61ítica êcoriô,mica, tributária .e financeira do município; estudar, 
regulamentar, fisi:ailtãr e eontrolar él aplicação da legislação tributária; executar as 
atividades relativas aos assuntos financeiros, fiscais e orç:cimentários do município; 
orientar os contribuir\te5,l)obre él correta observância da legislação tributária; lançar, 
arrecadar e controlar ôffi frlb!Jtos e:réêeitas mllllléipais; exequtar a inscrição da dívida 
ativa do municlpio;'exefcêi'•ClfisaâiizaÇão tnbútâria;e'Xecutaro. controle interno e a 
prestação geraráef ton\ª�';:p1an�jaf'if rri<>vimerltélçãb dãs cdntâ� bancárias e a guarda 
do dinheiro público e :,9lilr9s valÇrê§; o phinejàmerito, C::oórclenação e controle do 
patrimônio imobiliário; •prpgrªmar: .êstabelecer e .gerir .a política de gestão do 
funcionalismo públicocla�4mlriistraÇão Dlrefa. ·.·. · · · · · · 

. . •( ... ) . • .••... ,·;·. ; . . . .. \' ·. . . · ._ . VIII. Secretaria N.tül\icipal de Gestão Púb.lica e Promoção Social, p, . 
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convênios entre a Municipàlidade e outros entes federativos ou entidades; 
implementar sistemas de informatização da Adrrih1istração Direta Municipal; apoiar o 
Prefeito em suas ações na tarefa. 91? · gover.nélr a êJtlade e de legislar em conjunto com 
a Câmara Municipal; preparàr ó eXpediente encaminhado ao Prefeito; providenciar e 

. executar as atividades relativas ao expediente e às comunicações administrativas; 
cuidar da redação das mensagens ou razões de veto; acompanhar na Câmara 
Municipal a tramitação dos projetos de lei de interesse do Executivo, mantendo 
controle que lhe permita prestar informações precisas ao Prefeito; controlar os prazos 
facultados pela Lei Orgânica do Município, em relação às proposições aprovadas pela 
Câmara Municipal para a sanção ou veto dos projetos de lei; providenciar a 
elaboração das informações que devam ser prestadas à Câmara Municipal; 
acompanhar a marcha dos procedimentos e das providências determinadas às 
repartições municipais; prestar orientação técnica aos órgãos da Prefeitura; coordenar, 
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orientar e acompanhar as atividades técnicas e administrativas da Prefeitura 
Municipal; implementar e gerenciar os programas e projetos de assistência, promoção 
e inclusão social, de iniciativa exclusiva da Prefeitura Municipal de Taquaritinga ou a 
partir de convênios firmaªos com entidades e outros entes federativos; cumprir as 
linhas da política as5i5te11cial da Prefeit�ra Muni<;ipal, bem como atender às 
necessidades dos mais earerifes e necessitados: realizar o monitoramento institucional 
com o objetivo de verificát a forma de atúâÇãó das instituições sociais municipais ou 
cadastradas nos órgãos rri1Jnicipc:iis 9QfilpétE!�te�; introduzir e encaminhar a política de 
promoção, inclusão e .assistência social de idõsõs, deficientes físicos e menores em 
situação de risco. · 

. . • ··•··· .•.•. · · · · · · · 
Art. 2°. Este Ôedreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em c611trá�io. : · 
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e �ecretâria;·�ª data supra. 
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